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Fortaleza, 08 de setembro de 2016 

 

 

AVISO Nº 03 

 
  

 A Comissão Eleitoral Local – Reitoria, designada pela Resolução nº 037 de 02 

de Agosto de 2016 do Conselho Superior, no uso de suas atribuições previstas no Edital 

001/2016 informa que os eleitores do segmento Discentes matriculados no Campus 

IFCE Guaramiranga, deverão votar na Seção nº 3 localizada no Campus IFCE de 

Guaramiranga, situado na Rua Sítio Guaramiranga, s/nº Bairro Centro, Guaramiranga-

CE, no horário de 09:00 as 17:00 horas do dia 14 de setembro de 2016 

 

 

 

 

 

 

 

 
Pericles Araujo Silva 

Presidente 

Comissão Eleitoral Local - Reitoria 

 

 


